
PREFEITURA MUNICJ PAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

N.º Serra de da 195 

IZI llQ 125-

Dispõe sôbrc o impÔsto a e Ind1Í.strici (: :::).!'O- -· 

fi - " I ' i . ' ssao ae niust.r as Gider11r,~:i.c.::s ir.:.t:.lõ-
veis .no ltiu_nicfpio. 

------------------------------------------
·o Prefe:ito !!uniaipal da Serrg, Est:Jdo elo Espírito San·to : 

Faço sabei .. que a C5m.a.rs l!unicipé'.ll decretou e tu z3ncj_o110 ~ se.;t1i~te 

(__\,,.. lei: 
Art. lQ - A incidênciD do In1pÕ::;·to de I.nC.'.Ístrio e Profi.e::c~o 

de IndÚstri2s SiderÜrgicas que s~ instalare~ no J.:unicÍpio, rec2i s~ 
. b~e o movi1ncnto de vendas do a:i.::o e11tc.rior, nas sc;uintc:.s p.:-oporçÕ~s: 

' . 
'1) - <:>·te Cr$ 200 000 000,00 (duzentos nilhÕes de cn1zr.5..!:'o.s)-----ot1~ . , 
b) pelo que. excedef> de 200 000 000,00 ate Crs 500 000 000,00 -C,2% 

(quirihentos milhões de cruzeiros) ----------------------- 0 1 2% 
e) - peló que exceder de Crs 500 000 Oó0,00 até um biliÕo ão 

cruzeiros ( Cr$ l 000 000 000 1 00) ---------------------- o,J% 
d) - •cim• de Cr$ l 000 000 000 1 00 --------------------------- 0,05 

Art. 2Q - IS indústrias setélites que utilezm r.i;;téri~s pri-
' -mQS produzidas pela.· Usinas Siã.erursicas, pa:garao seus i;:-iposto3 êe 

Industria e Profissi o pel• ta bel• •cim•, acrescido ou elev•d• ãc 50% 
(cinquenta por cent(·), considerando-se, serem.' irdus tria de trans for~a-- . , çao de produtos sic1,,rurgicos. 

Art. 32 - . :sta lei entrará üL'l vigor r:2 data de suu puhl:l. 1:2-

ção, rcvogadQs as disposições e1n contrário. • 
Gabine·t~ do Prefeito t:unicipal à.o Scrr;:.:, ~os 

vinte e cinco de ;ib: il de c.il novecentos e cinctucnta e no·ve.-


